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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



Of.GP-291/05 - CM           

                             Votorantim, 10 de Maio de 2005.

Excelentíssimo Senhor:




Em atenção a Indicação nº 173/05 de autoria do nobre PRESIDENTE, temos a informar que o Código de Posturas, Lei nº 1086/93, Art. 89, Inciso XIV, obriga que o feirante mantenha rigorosa higiene pessoal, do vestuário, dos equipamentos e do local de trabalho, quanto à medida de utilizar sacos de lixo para recolher os detritos do espaço utilizado pelo feirante, já foi implantada pela fiscalização.



Temos ciência das reclamações da sujeira deixada nos finais das feiras e estamos designando um fiscal para acompanhar o problema no local, pois sabemos que alguns feirantes propositadamente não estão cumprindo com suas obrigações, os quais serão punidos conforme legislação vigente.









Respeitosamente


                              Jair Cassola

                                                                                       Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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